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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRAT IVO 06/2020  

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE POLÍT ICAS PÚBL ICAS  

O Mini stér io Públ ico do Estado do R io de Janei ro, pe la 2ª  Promotor ia s  de Just iça de 

Tutela Colet iva da Saúde da Região Metropol i tana I I ,  no exerc íc io das atr ibuições 

confer idas pelos ar t igos 127, caput, 129, inc i so I I ,  da Const i tu ição da Repúbl ica, 26 , 

inc i so I ,  da Lei  Federal  nº  8 .625/93 , 35 , inc i so I ,  da Lei  Complementar  nº  106/03 , e com 

base no ar t .  8º ,  inc i so I I ,  da Resolução CNMP nº 174, de 4 de ju lho de 2017 , ar t .  32 , I I ,  

da Resolução GPGJ nº  2 .227 , de 12 de ju lho de 2018 , INSTAUR A o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTR ATI VO.   

MPRJ:  (P A 06/2020)  

Acompanhamento e f i scal i zação do desenvolvimento de medidas específ icas em 

atenção à declaração de emergência públ ica em saúde , de impor tância 

internacional  (ESPIN) ,  em decorrência de infecção humana pelo novo Coronavi rus 

(COVID-19) ,  no que se  refere  às unidades pr i s ionai s  s i tuadas nos munic ípios da Região 

Metropol i tana I I .  

At r ibuição: Promotor ias de Just iça de Tutela Colet iva da Saúde da Região 

Metropol i tana I I  

As sunto (código): 12612 -  QUESTÕES DE ALTA COMPLEXIDADE, GR ANDE IMPACTO E 

REPERCUSSÃO- COVID-19  

F i scal i zados :  Unidades Pr i s ionai s  s i tuadas nos m unic ípios de Ni terói  e  São Gonçalo  

Resumo dos fatos : P rocedimento admini st rat ivo instaurado para acompanhar e 

f i scal i zar  o desenvolvimento de medidas específ icas em atenção à declaração de 

emergência públ ica em saúde , de impor tância internacional  (ESPIN) , em decorrência 

de infecção humana pelo novo Coronavi rus  (COVID-19) ,  no que se refere às unidades 

pr i s ionai s  s i tuadas nos  munic ípios de Ni terói  e  São Gonçalo.  

Representante: De of íc io  

 

São Gonçalo,  22 de abr i l  de 2020 .  

 

Reinaldo Moreno Lomba  

Promotor  de Just iça  
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MPRJ nº   

 

DESPACHO 

 

Considerando o contido na Por tar ia de Instauração de 

Procedimento Admini st rat ivo, determin amos à Secretar ia:  

1 .  Registre -se e autue-se a Portar ia ;  

2 .  Juntem-se os documentos que seguem em anexo;  

3 .  Ofic ie-se à Secretar ia  de Es tado de Admin i st ração 

Peni tenciár ia/RJ para que, no prazo de 48h, preste as seguintes informações 

sobre as unidades pr i s iona is s i tuadas no Munic ípio  de Ni terói  e no Munic ípio  

de São Gonçalo :  

a)  Se está  garantido o atendimento médico imediato  aos  

custodiados que apresentem s in tomas de 

contaminação pelo COVID-19;  

b)  Se está assegurando aos custodiados  o i solamento 

necessár io ou tratamento ambulator ial ,  com 

transporte adequado para reduzi r  o r i sco de 

contaminação, contando com i tens como luvas e 

máscaras ;  

c)  Se o tempo de pátio e banho de so l  fo i  aumentado, 

cons iderando que as celas  são escuras e mal 

vent i ladas e o contato com o sol  aumenta a 

imunidade;  

d)  Se está garant ido o acesso a produtos  básicos  de 

l impeza/higienização tai s  como sabonete, lenços de 

papel  e roupas l impas , cons iderando que, c om as 

vi s i tas suspensas ,  a d i sponibi l i zação desses  

supr imentos torna-se a inda mais cr í t ica;  

e)  Se está garant ido acesso à água i r restr i to  para as  

pessoas presas  (potável  e para h igiene),  cons ide rando 

que, em mui tas unidades, sabe-se que há 

racionamento de água;  

f )  Se está sendo promovida a h igiene de todos os  

espaços da unidade pr i s ional  com produto de 

h igienização hospi ta lar  capaz de manter  o ambiente 

l impo por  mais  tempo contra o ví rus do CO VID-19;  
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g)  Se os funcionár ios com mai s de 60 anos e aqueles que 

fazem par te dos grupos de r i sco -  d iabéticos , 

h ipertensos  e quem tem insuf ic iência renal  ou doença 

respi ratór ia crônica -  estão afastados do trabalho;  

h)  Se os  funcionár ios que apresentem qualque r  s intoma 

do COVID-19 são imediatamente afastados do 

trabalho;  

i )  Se há equipe básica de saúde em todas a s  unidades 

pr i s ionai s  para que os custodiados  que apresentem 

qualquer  s intoma do COVID-19 se jam atendidas 

imediatamente;  

j )  Se há ambulâncias  e escol tas di sponívei s  para 

atender  todas as unidades pr i s ionai s ,  caso seja 

necessár ia a real i zação do trans porte emergencial  

dos custodiados  para atendimento hospi talar ;  

k)  Se todas as unidades pr i s ionai s  di spõem de 

ambulatór io e/ou espaço dest inado para atendimento 

médico dos custodiados;  

l )  Se há equipe dest inada em todas as  unidades 

pr i s ionai s  para atendimento de saúde dos  

custodiados, bem como qual  a escala de trabalho 

desses .  

 

São Gonçalo,  22 de abr i l  de 2020 .  

 

 

Reinaldo Moreno Lomba  

Promotor  de Just iça  
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